
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão Deliberativo, na sessão 

ordinária de 22 de junho de 2018, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovado que a Segunda Secretária, que não estava presente, fosse substituída pela Deputada 

Carla Maria Jorge Batista. 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Senhora Presidente da Câmara sobre a 

atividade do Município, respetiva situação financeira e Relação de Processos em curso. 

 

- Aprovada Ata n.º 2/2018, da Sessão Ordinária, realizada no dia 27/04/2018. 

 

- Reconhecer o Interesse Público Municipal, no âmbito do Decreto-Lei número cento e sessenta 

e cinco/dois mil e catorze, de cinco de novembro, com as alterações introduzidas pela Portaria 

número sessenta e oito/dois mil e quinze, de nove de março, para regularização do um 

estabelecimento da empresa VALPAR – Tintas e Revestimentos, Sociedade Anónima, sita em 

Vale Paraíso, Gouxaria, da União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, de acordo com os 

fundamentos constantes da informação técnica. 

 

- Declarar o Interesse Público Municipal da Obra de Requalificação da Estrada Regional 361 

(trezentos e sessenta e um) – Troço Amiais de Cima, quilómetro sessenta e um + oitocentos e 

noventa (Km 61+890) / Alcanena, quilómetro sessenta e oito + novecentos e dez (Km 68+910), 

conforme proposta da Câmara Municipal de Alcanena. 

  

- Aprovada a Minuta de Contrato de Constituição da Empresa Municipal de Águas e 

Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima, composta por Minuta e 

Documento Complementar, elaborado nos termos do número dois do artigo sexagésimo quarto 

do Código do Notariado.  

  

- Aprovada a alteração da deliberação tomada na sua sessão realizada a vinte e três de fevereiro, 

quanto à assunção dos compromissos plurianuais para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e 

dezanove, referentes à Empreitada de Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais 

de Covão do Coelho e Vale Alto.  

- Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais para os anos de dois mil e dezoito 

e dois mil e dezanove, no valor total de dois milhões cento e noventa e dois mil seiscentos e 

setenta e sete euros e cinquenta e dois cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), sendo quatrocentos e vinte e dois mil 

quinhentos e oitenta e três euros e trinta e nove cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), correspondendo a dois meses de faturação, 

para o ano de dois mil e dezoito e um milhão, setecentos e setenta mil noventa e quatro euros e 

treze cêntimos (com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por 

cento), correspondendo a dez meses de faturação, para o ano de dois mil e dezanove. 



 

 
2 

  

- Aprovada a alteração da deliberação tomada na sua sessão da Assembleia, de vinte e três de 

junho de dois mil e dezassete, quanto à assunção dos compromissos plurianuais para o ano de 

dois mil e dezoito.    

 - Autorizar a repartição dos encargos para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e 

dezanove, referentes à empreitada de Requalificação Urbana da Praça Envolvente à Paragem de 

Transportes Públicos da Vila de Alcanena.  

 - Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais para o mesmo período, no valor 

total de quatrocentos e setenta e sete mil quatrocentos e quarenta e nove euros e oito cêntimos 

(com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), sendo 

duzentos e sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove euros e quarenta e nove cêntimos 

(com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), 

correspondendo a quatro meses de faturação, para o ano de dois mil e dezoito e duzentos e doze 

mil cento e noventa e nove euros e cinquenta e nove cêntimos (com IVA – Imposto sobre o 

Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento), correspondendo a cinco meses de 

faturação, para o ano de dois mil e dezanove.    

- Aprovada a atribuição de um apoio às Juntas de Freguesia de Bugalhos, Moitas Venda, 

Monsanto e Serra de Santo António, para a aquisição de Kits de Primeira Intervenção. 

 

- Aprovada a Carta de Perigosidade do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios 

(PMDFCI) do Município de Alcanena. 

 

- Aprovados os Documentos das Contas Consolidadas do Município de Alcanena, referentes ao 

ano de dois mil e dezassete. 

  

- Aprovada a Segunda Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa e às Grandes Opções do 

Plano – Plano Plurianual de Investimentos e Atividades Mais Relevantes, referentes aos 

Documentos Previsionais de dois mil e dezoito.   

  

- Tomado conhecimento da Comissão de Revisão do Regimento da Assembleia Municipal, nos 

termos das alíneas a) e b), do n.º1, do art.º 29.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

  

- Tomado conhecimento do Ambiente em Alcanena – Ponto da situação. 

 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, LCPA – Lei 

dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, no período de 06/04/2018 a 06/06/2018.

  

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, durante 5 

dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da citada Lei n.º 

75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 29 de junho de 2018 

 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


